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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

•41P4  
IBITI/Mt A  I =C= Câmara Municipal de Ibitinga 

Ofício n 9  1244/2017 

Ibitinga, 28 de Julho de 2017 

Protocolo Geral 0003171/2017 
Data: 31/07/2017 Horário: 12:30 

LealslatIvo MTR 58812017 

Assunto: Responde requerimento dos ilustres vereadores Matheus Valentim de 

Carvalho, sobre caminhões pipa da Prefeitura. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n 2 2896 (Requerimento n 9  496/2017) sobre caminhões pipa da Prefeitura 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA IBITINGA 

  

Governo Inovado ■ e Hernundallo 

   

   

Ibitinga, 10 de julho de 2017. 
Proc. Adm. 1147-2017- Protocolo n° 2896-2017 
REQ: 496-2017 

REF. REQUERIMENTO —INFORMAÇÕES CAMINHÃO PIPA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL -MATHEUS VALENTIM CARVALHO 

O nobre Vereador questiona sobre a quantidade de caminhões pipa 
existente no Município e se todos estão em bom estado de conservação e caso não estejam 
como a prefeitura vem procedendo em relação à necessidade destes. 

Existem 02 caminhões pipa, contudo, encontrado no início da 
administração sem condições de uso, projetos para aquisição de caminhões existem, e no 
caso de emergência estaremos em parceria com os bombeiros. 

Assim, esperando ter esclarecido o questionado, colocamo-nos a 
disposição para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente 

SecreA 	ça 	Pública 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
IBITINGA-SP. 
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